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SÚMULA: Institui a terça-feira de Carnaval e o
dia de Corpus Christi como feriado
municipal]

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do
Município de Cornélio Procópio. Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e cie sanciona e promulga a seguinte.

como feriado municipal.

feriado municipal.

LEI:
SANÇÃO

Sancionu nesta data a Lei n°034/13.

C. ProcópK08 de julho de 2013.

refeit

Art. Io - Fica instituída a terça-feira de Carnaval - data móvel -

Art. 2o- Fica instituído o dia de Corpus Christi - data móvel - como

Art. 3o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovação,
revogando-se as disposições em contrário.

oni/.ete da Silva

do Município

Èlio Janoni
Vereador

Gabinete do Prefeito. 08 de julho de 2013.

PROMl I.GACÂO
Promulgo nesta data a Lei n°()34/13.

C. Procópio, 08 de julho de 2013.
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